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Resumo: O presente artigo pretende analisar a adequação e compatibi-
lidade da tutela jurídica da sustentabilidade por meio dos expedientes 
de soft law e autorregulação. Com o advento e intensificação dos pro-
cessos de globalização, há uma crescente ruptura da concepção tradi-
cional do Direito. O Estado perdeu sua habilitação de único senhor da 
ordem, seja no plano nacional, como em nível internacional. Abre-se 
caminho para a globalização jurídica, decorrente da regulação das re-
lações oriundas dos fluxos globalizatórios, importando no surgimento 
de um Direito que não depende exclusivamente do Estado ou de ente 
político-jurídico equivalente: trata-se do que se tem denominado “Di-
reito Global”. Nesse cenário, estão inseridos os expedientes de soft law 
e autorregulação. Não obstante, a busca e efetivação da sustentabilidade 
são assuntos recorrentes no mundo globalizado. Em tempos de discus-
são acerca da consolidação do Direito Global, verifica-se que suas fon-
tes normativas emergentes, soft law e autorregulação, inúmeras vezes 
disciplinam matérias atinentes à sustentabilidade e ao desenvolvimento 
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sustentável. A recorrente tutela da sustentabilidade nos instrumentos 
jurídicos emergentes do Direito Global aqui abordados tem demonstra-
do a compatibilidade entre tais expedientes e o objeto tutelado. Ainda 
que não substituam, em determinado país, as normas tradicionais, os 
instrumentos de soft law e autorregulação constitui-se em poderosos 
mecanismos para consolidação da sustentabilidade como paradigma in-
dutor no Direito Global, enquanto valor, um metaprincípio basilar da 
ordem jurídica local e internacional. Quanto à metodologia, o relato dos 
resultados será composto na base lógica indutiva. Nas diversas fases da 
Pesquisa, foram utilizadas as Técnicas do Referente, da Categoria, do 
Conceito Operacional e da Pesquisa Bibliográfica.

Palavras-chave: Globalização. Soft law. Autorregulação. Sustentabil-
idade.

Abstract: This article aims to analyze the adequacy and compatibility 
of legal protection of sustainability through soft law and self-regula-
tion. With the advent and intensification of globalization processes, the-
re is a growing rupture in the traditional conception of Law. The State 
has lost its status as the sole master of order, both at the national and 
international levels. It opens the way for legal globalization, resulting 
from the regulation of relations arising from globalizing flows, leading 
to the emergence of a Law that does not depend exclusively on the State 
or an equivalent political-legal entity: it is what has been called “Law 
Global”. In this scenario, soft law and self-regulation procedures are 
inserted. Nevertheless, the pursuit and implementation of sustainabili-
ty are recurring issues in the globalized world. In times of discussion 
about the consolidation of Global Law, it appears that its emerging nor-
mative sources, soft law and self-regulation, numerous times discipli-
ne matters relating to sustainability and sustainable development. The 
recurrent protection of sustainability in the legal instruments emerging 
from Global Law discussed here has demonstrated the compatibility 
between such expedients and the protected object. Although they do not 
replace, in a given country, traditional norms, soft law and self-regula-
tion instruments constitute powerful mechanisms for the consolidation 
of sustainability as an inducing paradigm in Global Law, as a value, a 
fundamental principle of the local and international legal order. As for 
the methodology, the report of the results will be composed in the In-
ductive logic base. In the different phases of the Research, the Referent, 
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Category, Operational Concept and Bibliographic Research Techniques 
will be used.

Keywords: Globalization. Sof tlaw. Self-regulation. Sustainability.

1 INTRODUÇÃO

A busca e consolidação da sustentabilidade na sociedade global têm 
sido objeto de tutela jurídica, inclusive por intermédio das novas fontes 
normativas que surgiram a partir dos processos de globalização, não 
emanadas exclusivamente pelos procedimentos regulares de elabora-
ção legislativa dos Estados, dentre as quais se destacam a soft law e a 
autorregulação.

O artigo em tela objetiva, a partir dos aspectos conceituais e carac-
terísticos da sustentabilidade e dos mencionados instrumentos norma-
tivos emergentes do Direito Global, analisar a adequação e compati-
bilidade entre ambos, da tutela jurídica da sustentabilidade frente aos 
expedientes de soft law e autorregulação.

Para isso, no primeiro capítulo, far-se-á uma análise sobre o fenô-
meno da globalização jurídica e a conseguinte mudança de paradigma 
ocorrida na produção normativa. Adiante, no segundo capítulo, serão 
examinados os expedientes de soft law e autorregulação, como espécies 
normativas emergentes do Direito Global.

Por fim, no terceiro capítulo, serão trazidos apontamentos sobre a 
tutela jurídica da sustentabilidade, por meio de instrumentos de soft law 
e autorregulação, e a pertinência da utilização dos referidos expedientes 
para tratar do tema.

Quanto à metodologia, o relato dos resultados será composto na base 
lógica indutiva. Nas diversas fases da Pesquisa, serão utilizadas as Téc-
nicas do Referente, da Categoria, do Conceito Operacional e da Pesqui-
sa Bibliográfica.
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2 GLOBALIZAÇÃO JURÍDICA E A MUDANÇA DE PARADIG-
MA DA PRODUÇÃO NORMATIVA

O Estado tem sofrido grandes transformações ao longo da história, 
advindas de inúmeros fatores políticos e sociais. Dentre eles podem-se 
destacar os processos de globalização, os quais, de maneira crescente, 
criaram um território mundial, uma nova ordem supra, transnacional, 
que permite a circulação de pessoas, ideologias, capitais, mercadorias, 
bens e serviços (STAFFEN, 2018).

Vale destacar que o fenômeno da globalização tem ocorrido não ape-
nas em relação às questões econômicas, sendo vislumbrado em dife-
rentes áreas, como nos âmbitos político, jurídico, social, ambiental e 
cultural. Nesse sentido, aliás, Boaventura de Souza Santos afirma que 
não há uma única globalização, mas sim globalizações – devendo-se 
utilizar o termo no plural (SANTOS, 1997).

As mutações decorrentes de tais processos atingiram os Estados-na-
cionais, impactando a própria noção e dimensão da soberania estatal, 
com a emergência de novos focos de poder transnacional. O Estado 
nacional já não é mais visto como poder soberano, enfrentando, assim, 
uma desconhecida e inusitada crise (STELZER, 2009), com implica-
ções também na produção normativa.

Com efeito, noutros tempos, a produção jurídica no âmbito Estado 
moderno foi caracterizada pela exclusividade do ente estatal na sua 
consecução, como atividade natural e exclusivamente vinculada a ele, 
fazendo do Direito um processo meramente formal (GROSSI, 2017, 
p. 18-19 apud STAFFEN, 2018). No Estado moderno, o procedimento 
histórico de oficialização e uniformização do direito foi intensificado, o 
que veio a se traduzir no surgimento do monopólio da produção jurídica 
por parte do Estado e de seus órgãos em sua expressão mais completa 
(SGARBOSSA; IENSUE, 2018).

Em adição, Staffen assevera que se torna possível analisar o aspecto 
neutralizador promovido pela construção do Estado moderno, ao elevar 
o princípio da territorialidade e da soberania política como sua razão 
de ser, observando-se, desde então, a hegemonização das capacidades 
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normativas, associadas na produção, aplicação e execução das normas 
apenas no núcleo do Estado nacional, delimitando sua incidência em 
razão do confinamento territorial que exerce (STAFFEN, 2018).

Com o advento e intensificação dos processos de globalização, há 
uma crescente ruptura dessa concepção moderna de Direito. Saskia 
Sassen defende que isso ocorre por conta da incapacidade do modus 
operandi adotado pelo Estado moderno para fazer prevalecer seu or-
denamento jurídico, pois os países têm adotado medidas que vão de 
encontro à ideia de hegemonização de normas, desnacionalizando seus 
marcos jurídicos e instituições (SASSEN, 2015).

Vale dizer que, em paralelo, os agentes produtivos também passaram 
a desenvolver suas atividades com crescente independência dos recur-
sos específicos de qualquer território nacional (ROSSETTI, 2003), sem 
adstrição às fronteiras das nações.

Como consequência desses processos globalizatórios (sejam eles es-
tatais ou não estatais), tem-se verificado o enfraquecimento do Estado 
moderno e uma redefinição dos seus elementos formadores, como a 
“soberania”, o “povo” e o “território”. Com efeito, a globalização ca-
racteriza-se pela maior intensidade do fluxo interfronteiras e pelo debi-
litamento do grau de territorialidade das atividades econômicas, o que 
acaba trazendo implicações estruturais nos elementos que formam o 
Estado.

Os sustentáculos da vida na sociedade global já não são mais os mes-
mos, com a multiplicação dos fluxos e dos canais de comunicação e de 
integração entre os diversos atores internacionais (BEDIN, 2001). A 
soberania estatal, assim, é afetada duplamente: por um lado, ela convi-
ve com a insuficiência de instrumentos para a satisfação da nova com-
plexidade surgida na esteira da globalização; por outro, sofre com o 
abalo à sua autoridade e à sua autonomia – que é acarretada pela mesma 
ocorrência (FORNASIER; MENDES, 2016).

Não obstante, como já antecipado anteriormente, esse quadro de fra-
gilidade e mutação dos Estados nacionais também traz implicações na 
própria formação e produção do Direito (CASELLA; VIEGAS, 2006). 
Com o avanço, no contexto da globalização, da tecnologia, das relações 
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econômicas, comerciais e sociais, o Direito de natureza estatal viu-se 
questionado, fazendo com que sofresse dificuldades crescentes na edi-
ção de normas capazes de vincular e disciplinar relações progressiva-
mente policêntricas (TOMAZ; LEMOS FILHO, 2014).

O Estado perdeu sua habilitação de único senhor da ordem (AR-
NAUD, 2007), seja no plano nacional como em nível internacional. As 
transformações decorrentes da ampla internacionalização das relações 
têm implicado a (re)ordenação do espaço jurídico global.

O Direito não pode mais ser visto como uma unidade, um sistema 
lógico e hierarquicamente organizado. O pluralismo jurídico torna-se 
uma realidade, podendo ser visto de forma muito abrangente, não só 
abarcando os sistemas jurídicos dos Estados nacionais, mas também de 
sistemas jurídicos não-estatais.

Caminha-se, destarte, para uma nova definição do Direito. Aliás, Sa-
lem Hikmat Nasser, ao dispor sobre regimes jurídicos transnacionais, 
assevera que eles, para serem jurídicos, devem pressupor uma definição 
de direito diferente, abarcando também os novos e diversos tipos de 
conjuntos de normas e regras (NASSER, 2015).

Abre-se caminho para a globalização jurídica, decorrente da regu-
lação das relações oriundas dos fluxos globalizatórios, importando no 
surgimento de um Direito que não depende exclusivamente do Estado 
ou de ente político-jurídico equivalente, produzindo efeitos nos mais 
diversos territórios, instituições e relações, mas sem pretensões univer-
salistas.

Trata-se do que se tem denominado “Direito Global”, que guarda em 
seu bojo a condição de incluir como destinatário de suas prescrições 
normativas não apenas os Estados e suas instituições, mas, na mesma 
posição, estabelece parâmetros aos particulares, com clara manifesta-
ção de sua condição global e de autoridade exercida às margens da au-
toridade dos Estados (STAFFEN, 2018).

Como tentativa de organizar um Direito que corresponda a nova atu-
alidade globalizada, o pluralismo jurídico surge como possível solução, 
na qual se cruzam ordens jurídicas nacionais e internacionais.
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E, nesse cenário, o Direito Global deve fazer frente a problemas di-
versos, tais como conflitos de uniformidade e diferenças nacionais, a 
concorrência de normas globais, nacionais e locais, a atribuição de com-
petências, a regulação do capital, o estabelecimento de diretrizes para 
governança global, a promoção dos Direitos Humanos, a preservação 
ambiental e critérios de sustentabilidade planetária, o combate de redes 
criminosas, sendo uma nova e eficaz forma de limitação de um poder de 
extrema fluidez, como é a ordem global atual (STAFFEN, 2018).

Opondo-se ao direito doméstico, o Direito Global extrapola larga-
mente as fronteiras do Estado Nacional, para buscar suas fontes tam-
bém fora dele (SUNDFELD; VIEIRA, 1999). A lógica tradicional de 
vinculação das fontes do direito às circunstâncias de estar prevista em 
uma norma hierárquica superior, produto da atividade legislativa estatal 
e soberana, não encontra albergue nas fileiras do Direito Global.

Nesse diapasão, vale dizer que o Direito Global também se funda-
menta sobre fontes normativas produzidas a partir da teoria e a prática 
de como os atores públicos e privados, sejam eles Estados-nações, or-
ganizações internacionais, empresas multinacionais, organizações não 
governamentais ou indivíduos privados, interagem em uma variedade 
de ambientes, nacionais e internacionais, para fazer, interpretar, execu-
tar e, ainda, internalizar as regras do direito transnacional (KOH, 1996).

Elas dizem respeito, por exemplo, a regras positivadas em normatiza-
ções como a International Organization for Standardization (ISO), as 
“condições gerais de negócios”, os regulamentos internos de empresas 
multinacionais e de associações internacionais de classe, havendo uma 
mescla de processos espontâneos e “organizados” (TEUBNER, 2005).

Em tal conjuntura, não é mais possível dizer onde se encontra o lugar 
da positivação do Direito, e de tomada de decisões vinculantes sobre 
sua normatividade e validade. A produção de normas é distribuída de 
forma descentralizada para um grande número de atores políticos e pri-
vados, sem que seja possível apontar para um centro definido de tomada 
de decisões, entrando o processo de criação do Direito em uma relação 
circular (TEUBNER, 2005).
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Nesse sentido, Marcelo Varella defende que três fenômenos demons-
tram essa fragmentação do Direito. O primeiro, associado à multipli-
cação das fontes normativas que afeta um dos elementos basilares do 
direito internacional. O segundo, representado pela emergência de regi-
mes privados que incide diretamente sobre o argumento da hierarquia 
das normas e seus meios de validação. E, por último, a multiplicação de 
mecanismos de solução de conflitos, que expõe a condição descentrali-
zada do poder (VARELLA, 2012, p. 433 apud STAFFEN, 2018, p. 75).

A nova dinâmica, ao invés de projetar um direito radicalmente novo, 
é propícia à coexistência das tradicionais com as novas fontes do direito 
em expansão, dos velhos com os novos institutos jurídicos em forma-
ção e atores emergentes.

Destarte, em paralelo às fontes tradicionais do Direito (constituições, 
leis, decretos, jurisprudência etc.), emergem outros expedientes norma-
tivos que incidem sobre o Direito Global. Reconhece-se a existência de 
normas muito flexíveis, que constituiriam o conjunto de regras jurídicas 
de conduta dos Estados, cuja inadimplência seria governada por um 
sistema de sanções distintas das previstas nas normas tradicionais, pos-
sivelmente assimiláveis às obrigações morais (SOARES, 2002).

E é nesse cenário que estão inseridos os expedientes de soft law e 
autorregulação.

3 EXPEDIENTES DE SOFT LAW E AUTORREGULAÇÃO 
COMO ESPÉCIES NORMATIVAS EMERGENTES DO DIREI-
TO GLOBAL

Os instrumentos de soft law e autorregulação estão inseridos em uma 
nova tendência que não mais enfatiza os processos formais de produção 
legal, possuindo vários enfoques, dentre os quais vale ressaltar a polí-
tica simbólica, definidora de uma direção comum, sem nenhum com-
prometimento formal e praticidade de soluções quando associada com 
instrumentos de políticas formais (ARNAUD; JUNQUEIRA, 2006).

A “fuga” do Direito Global para esses expedientes pressupõe a con-
vivência com novos protagonistas na produção normativa, que preen-
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chem o “ecossistema jurídico-político global”, reivindicando atenção 
e parcela do poder. Assim, o direito vai seguindo ao sabor das tendên-
cias mundiais ou, talvez seja melhor dizer, das determinações de atores 
transnacionais (NABAIS, 2008).

Com efeito, o fenômeno da globalização dos ordenamentos jurídicos 
e o advento de um Direito Global introduziu a soft law como fonte nor-
mativa em um complexo regime jurídico global (STAFFEN, 2018). Em 
relação à sua definição conceitual, o mencionado instrumento pode ter 
diferentes acepções jurídicas, especialmente sob as óticas positivista, 
construtivista e institucionalista racional.

Na perspectiva positivista, a soft law é analisada numa dicotomia 
com a hard law, sendo a última legalmente vinculativa, e a primei-
ra correspondente aos compromissos não vinculativos. Nesse caso, há 
quem considere que a soft law não é uma norma, por ser desprovida da 
característica da obrigatoriedade (DUPUY, 1991). No entanto, há vozes 
que defendem, ainda na visão positivista, a soft law como um instru-
mento capaz de exercer autoridade ou persuasão no campo do Direito 
interno e internacional, mesmo que tal instrumento não seja formal-
mente jurídico e obrigatório (ROSA; RIBEIRO, 2014).

Para os construtivistas, deve-se superar o enfoque meramente for-
mal do Direito, entendendo a norma como parte de um processo de 
interação social capaz de moldar entendimentos sociais e comporta-
mentos apropriados (GREGÓRIO, 2016). Nessa esteira, a soft law 
colabora com entes estatais e não estatais para o desenvolvimento de 
ideias compartilhadas de negócios globais, com grande possibilidade 
de flexibilidade quando das incertezas dos negócios pactuados. Des-
se modo, os instrumentos de soft law afetam as decisões judiciais, ou 
melhor, influenciam as decisões de hard law prolatadas pelos tribunais 
(DUNOFF; POLLACK, 2012).

Já os adeptos do institucionalismo racional partem de uma visão cé-
tica quanto ao caráter vinculativo do Direito, asseverando que o fato de 
uma norma gerar uma obrigação lhe dá força a causar embaraço moral 
ou sanções de outra natureza ao sujeito que eventualmente atue de for-
ma contrária à norma. Defendem, ainda, serem, a hard law e a soft law, 
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instrumentos que se relacionam de forma complementar, “em simbio-
se” (ALMEIDA, 2019).

Pode-se perceber que a definição dos instrumentos normativos de soft 
law não tem sido matéria convergente no campo teórico. De qualquer 
sorte, como ressalta Fernando da Silva Gregório, a soft law permite, 
embora independente em relação à lei formalmente instituída, que os 
compromissos políticos realizados no âmbito dos Estados, bem como 
as relações desenvolvidas na seara dos entes não estatais, sejam utiliza-
dos como complementaridade ao processo de internacionalização dos 
procedimentos globais. Ou seja: é uma forma de regular condutas so-
ciais numa ótica de peer pressure (entre todos os atores internacionais) 
e benchmarking, no campo das políticas dos Estados frente aos fluxos 
econômicos, por exemplo (GREGÓRIO, 2016).

Por conta disso, diante da multiplicidade de fenômenos em que é 
possível enquadrar a soft law, é pertinente a acepção lato sensu do 
termo em apreciação trazida por Staffen, referindo-se a todos aqueles 
fenômenos de regulação e autorregulação diverso dos tradicionais ins-
trumentos normativos provenientes de um processo deliberativo formal 
de produção legislativa conduzindo perante um poder estatal investido 
dessa função e, portanto, com graduação diversa em termos de cogência 
(STAFFEN, 2018).

Por sua vez, autorregulação nada mais é do que uma espécie de soft 
law, que se apresenta como manifestação da capacidade que possuem 
os sujeitos privados de aprovar e garantir a satisfação de normas de 
comportamento que devem respeitar no exercício das atividades a que 
estão associados (DERNACULLETA I GARDELLA, 2005).

Vale destacar que a deflagração da autorregulação provém de movi-
mentos nas bases, praticados para autotutelar suas relações e estabele-
cer fórmulas de resolução de conflitos. Assim, quem quebra a inércia 
para fins de parametrização de condutas a partir de autorregulação são 
profissionais, técnicos, investidores, médicos, comunicadores, como 
outrora, foram os mercadores que construíram as bases das legislações 
comerciais, sem nenhuma delegação ou encargo estatal (STAFFEN, 
2018).
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Ambos os expedientes – soft law e autorregulação – surgem no con-
texto da globalização, podem ser constituídas tanto no âmbito do direito 
público (soft law) quanto no direito privado (soft law e autorregulação) 
e se fazem presente em diversos ramos, como o ambiental, o empresa-
rial e o internacional, materializando-se pelas mais variadas modalida-
des.

Segundo Salem Hikmat Nasser, mesmo preceitos normativos for-
malmente estabelecidos podem ser caracterizados como soft law, desde 
que seu conteúdo esteja adstrito à fixação de princípios e diretrizes de 
características gerais, abertas, impossibilitando a identificação de re-
gras claras e específicas, deixando aos destinatários espaços de maior 
autonomia para a escolha dos modos de atuação específica da norma 
(NASSER, 2006).

Podem ser citados como exemplos de soft law o conteúdo aberto de 
enunciados, inclusive com viés principiológico; documentos que dis-
põem sobre métodos alternativos de conflitos (arbitragem, conciliação 
e mediação); atos entre os Estados ou de organizações não governa-
mentais que não sejam obrigatórios; instrumentos produzidos por orga-
nizações, objetivando diretrizes de comportamento sociais (códigos de 
conduta); protocolos e guia de boas práticas (GREGÓRIO, 2016).

Resta saber se a ascensão de tais instrumentos normativos, voluntá-
rios, públicos ou privados, de alguma forma contribui para assegurar, 
ou mesmo tutelar minimamente, os ideais da sustentabilidade.

4 A TUTELA JURÍDICA DA SUSTENTABILIDADE POR MEIO 
DE INSTRUMENTOS DE SOFT LAW E AUTORREGULAÇÃO

A busca e efetivação da sustentabilidade são assuntos recorrentes no 
mundo globalizado. Gabriel Real Ferrer a concebe como um paradigma 
principiológico atual da humanidade (FERRER, 2021).

Nesse diapasão, em apertada síntese, a sustentabilidade pode ser en-
tendida como o princípio que determina, com eficácia direta e imediata, 
a responsabilidade do Estado e da sociedade pela concretização soli-
dária do desenvolvimento material e imaterial, socialmente inclusivo, 



Revista da ESMESC, v.29, n.35, p.127-147, 2022

138

durável e equânime, ambientalmente limpo, inovador, ético e eficiente, 
no intuito de assegurar, preferencialmente de modo preventivo e preca-
vido, no presente e no futuro, o direito ao bem-estar (FREITAS, 2019).

A sustentabilidade comporta uma noção positiva e altamente proati-
va, que supõe a introdução das mudanças necessárias para que a socie-
dade planetária, constituída pela humanidade, seja capaz de se perpetu-
ar indefinidamente no tempo (SOUZA; GARCIA, 2013).

É importante destacar o caráter pluridimensional da sustentabilidade 
(independentemente da classificação doutrinária porventura adotada), 
uma vez que o direito ao bem-estar, em sua plenitude, envolve dife-
rentes dimensões - diversas áreas existentes nas relações humanas, por 
exemplo, a ambiental, a econômica e a social (BRAUN; ROBL, 2015). 
A sustentabilidade é multidimensional porque o bem-estar é multidi-
mensional (FREITAS, 2019).

Conforme Gabriel Real Ferrer, um dos caminhos para se alcançar a 
sustentabilidade é por meio do “desenvolvimento sustentável” (SOU-
ZA; GARCIA, 2013), expressão que, embora confundida por alguns 
com a própria noção de sustentabilidade, remete a outro enfoque, o de 
crescimento “qualificado”, sendo entendida como o desenvolvimento 
capaz de suprir as necessidades da geração atual, sem comprometer a 
capacidade de atender as necessidades das futuras gerações – é o desen-
volvimento que não esgota os recursos para o futuro (WINTER, 2009).

Nessa esteira, o significado jurídico da sustentabilidade ou, ainda, 
do desenvolvimento sustentável, se extrai, na realidade, da sua função, 
que é garantir, pela via do Direito, a busca dos seus objetivos, a eles 
intrínsecos, atrelados às mudanças necessárias, inclusive nas formas de 
desenvolvimento dos entes estatais e corporações, para que a sociedade 
global seja capaz de se perpetuar indefinidamente no tempo, em am-
biente de plenitude do bem-estar.

O viés jurídico da sustentabilidade, no cenário transnacional atual, 
globalizado, deve ser encarado, segundo Cruz e Bodnar, como apto a 
consolidar um novo paradigma do Direito, que deve ser mais dúctil e 
operacionalmente adequado para a produção dialética e democrática de 
um repertório de argumentos mais densos e legítimos no atual contexto 
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de complexidade. A sustentabilidade emerge, naturalmente, como gran-
de potencial axiológico para ser aplicada e reconhecida na centralidade 
dessa nova ordem jurídica altamente complexa, plural e transnacionali-
zada (CRUZ; BODNAR, 2012).

Os mesmos Autores argumentam que é fundamental se defender, en-
faticamente, a necessidade da aplicação da sustentabilidade enquanto 
valor jurídico basilar da ordem jurídica local e internacional, contri-
buindo com a “ambientalização” dos demais princípios, funcionando 
como uma espécie de metaprincípio, com vocação de aplicabilidade em 
escala global (CRUZ; BODNAR, 2012).

Em tempos de discussão acerca da consolidação do Direito Global, 
verifica-se que suas fontes normativas emergentes, soft law e autorregu-
lação, inúmeras vezes disciplinam matérias atinentes à sustentabilidade 
e ao desenvolvimento sustentável.

São conhecidos exemplos de soft law, todos com conteúdo relacio-
nado, de alguma maneira, aos ideais da sustentabilidade (nas dimen-
sões econômica, ambiental e/ou social), a conferência da Organização 
das Nações Unidas (ONU) sobre o meio ambiente e desenvolvimento 
(ECO-92), as recomendações da Organização para a Cooperação e De-
senvolvimento Econômico (OCDE), e a chamada “Agenda 2030” da 
ONU, composta pelos 17 (dezessete) Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS).

Da mesma forma, citam-se, ainda, os códigos de conduta, decor-
rentes da atividade autorregulatória das corporações, que melhoram o 
exercício dos direitos e obrigações legalmente estabelecidos, formu-
lando valores comportamentais sustentáveis de referência na estratégia 
da empresa e de sua reputação no mercado, podendo determinar crité-
rios de atuação nos âmbitos laboral, ambiental, financeiro, dos direitos 
humanos, entre outros (SADDY, 2017).

Percebe-se, com os exemplos trazidos acima, que a natureza dinâmi-
ca e flexível dos expedientes de soft law, utilizados a partir do processo 
de oferta e demanda das situações e negócios jurídicos globais, não 
são impeditivos, absolutamente, para tutela da sustentabilidade em seu 
bojo.
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Pelo contrário: a recorrente tutela da sustentabilidade nos instrumen-
tos jurídicos emergentes do Direito Global aqui abordados (soft law e 
autorregulação), tem demonstrado a compatibilidade entre tais expe-
dientes e o objeto tutelado.

Aliás, Cruz e Bodnar atentam o potencial que possui a sustentabi-
lidade para se consolidar como novo paradigma indutor no Direito na 
pós-modernidade, com vocação de aplicabilidade em escala global, 
destacando que ela apresenta também inconteste flexibilidade e a apli-
cabilidade necessária para comportar a dialética discursiva das mais 
diversas forças sociais, podendo amalgamar os demais valores e inte-
resses legítimos da nova civilização (CRUZ; BODNAR, 2012).

Partindo de tal premissa, é possível afirmar que há inegável compa-
tibilidade entre a sustentabilidade e a natureza dos instrumentos de soft 
law e autorregulação, na medida em que aquela encontra nos aludidos 
expedientes normativos do direito global ambiente propício a gerar, ao 
menos do ponto de vista do princípio lógico orientativo, os efeitos por-
ventura pretendidos.

Como destacado anteriormente, a soft law permite que os compro-
missos políticos realizados por meio dela no âmbito dos Estados, bem 
como as relações desenvolvidas na seara dos entes não estatais, sejam 
utilizados como complementaridade às leis formalmente existentes e 
ao processo de internacionalização dos procedimentos globais, poden-
do até mesmo influenciar a elaboração da legislação nacional. Idêntico 
raciocínio se aplica aos instrumentos autorregulatórios, como Códigos 
de Conduta e Protocolos, exarados por atores supranacionais, transna-
cionais ou globais, que exercem papel cada vez mais “vinculante” sobre 
os poderes e instituições públicas nacionais (STAFFEN, 2018).

Para ilustrar o quadro, vale citar situação concreta analisada pelo Su-
premo Tribunal Federal, em que o Estado de Roraima requereu, dentre 
outras medidas, que a União fosse compelida a fechar temporariamente 
a fronteira entre o Brasil e a Venezuela, ou limitar o ingresso de imi-
grantes venezuelanos no Brasil (BRASIL, 2020).

Pois bem. A Ministra Rosa Weber, relatora da ação, ao analisar o 
pedido de tutela antecipada, ponderou que o Brasil foi um dos signatá-
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rios da Declaração de Cartagena, de 1984, e, posteriormente, em 2014, 
representantes de 28 países e 3 territórios da América Latina e do Cari-
be, reunidos em Brasília, assinaram a Declaração do Brasil (Cartagena 
+30), ocasião na qual foram reafirmados os princípios da Declaração 
de Cartagena, no sentido de que os países da região se fortaleçam, me-
diante a promoção de soluções sustentáveis, a proteção de refugiados, 
pessoas deslocadas e apátridas, bem como a prevalência, no controle 
das fronteiras, do princípio da solidariedade.

A Ministra prosseguiu em seu voto pontuando que, embora consubs-
tancie soft law, a Declaração de Cartagena influenciou a elaboração da 
legislação doméstica brasileira. Nessa toada, interpretando, dentre ou-
tros preceitos normativos, o sentido da legislação nacional à luz dos 
instrumentos internacionais citados (especialmente a Declaração de 
Cartagena), indeferiu os pedidos de fechamento temporário da fronteira 
com a Venezuela e de limitação do ingresso de refugiados venezuelanos 
no Brasil (BRASIL, 2020).

O caso mencionado evidencia a relevância dos instrumentos norma-
tivos emergentes de soft law e autorregulação para tratar de questões 
atinentes à sustentabilidade não apenas para influenciar a produção do 
ordenamento jurídico interno do ente estatal como também para auxi-
liar na atividade hermenêutica para aplicação prática de determinado 
preceito.

Ademais, é pertinente pontuar a evolução das discussões internacio-
nais no âmbito da sustentabilidade ao menos desde 1972, quando da 
realização da Conferência de Estocolmo, justamente a partir da utiliza-
ção de mecanismos de soft law, alcançando resultados efetivos para seu 
fortalecimento como metaprincípio.

Nessa esteira, em 2015, a já mencionada “Agenda 2030” da ONU, 
composta pelos 17 (dezessete) Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS) e validada pelos 193 (cento e noventa e três) Estados-
-membros da ONU, incluindo o Brasil, é uma soft law que serve de guia 
para as ações da comunidade internacional nos próximos anos, bem 
como um plano de ação, para colocar o mundo em um caminho mais 
sustentável até 2030.
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Contudo, é adequado frisar que os instrumentos emergentes do Di-
reito Global objeto deste ensaio não excluem o relevante e necessário 
papel das fontes tradicionais do Direito, tal como a lei em sentido es-
trito, ou, ainda, da norma criada a partir da deflagração do processo 
de internalização de determinado documento ou acordo internacional 
celebrado pelo respectivo ente estatal.

Os instrumentos jurídicos tradicionais são extremamente necessários 
em tal contexto: ora, uma vez incorporado ao ordenamento legal pre-
ceitos tuteladores da sustentabilidade, outrora apenas previstos em do-
cumentos desprovidos de cogência (como as soft law), terá a sociedade 
respaldo jurídico formal à sociedade para pleitear e exigir do Poder 
Público sua consecução como “política de Estado” (e não de governo), 
sem ficar à mercê da vontade política dos gestores públicos.

Sendo assim, ainda que não substituam, em determinado país, as nor-
mas tradicionais, os instrumentos de soft law e autorregulação consti-
tuem-se poderosos mecanismos para consolidação da sustentabilidade 
como paradigma indutor no Direito Global, enquanto valor, um meta-
princípio basilar da ordem jurídica local e internacional.

5 CONCLUSÃO

Os expedientes de soft law e autorregulação têm sido utilizados como 
importantes mecanismos para consolidação da sustentabilidade como 
paradigma no Direito Global, dispondo sobre diferentes assuntos e áre-
as, que, direta ou indiretamente, trazem preceitos que impactam o tema.

É inegável o aspecto positivo de tal constatação, tanto para influenciar 
a produção do ordenamento jurídico interno do ente estatal como 
também para auxiliar na atividade hermenêutica, em conjunto com 
outras normas e princípios aplicáveis ao caso concreto.

A afirmação e consolidação de comandos sustentáveis com viés de 
impacto nas múltiplas áreas (ou dimensões) que compõem a plenitu-
de do bem-estar, tanto para usufruto e gozo da presente geração como 
também para garantir o mesmo cenário às gerações futuras, não é tarefa 
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simples, considerando a multiplicidade de atores e interesses envolvi-
dos na sociedade global.

Nesse diapasão, o uso dos instrumentos de soft law e autorregulação 
para tratar sobre sustentabilidade, mais do que adequado, mostra-se de 
grande valia no espectro do Direito Global, para gerar, ao menos sob 
o ponto de vista principiológico orientativo, os efeitos porventura pre-
tendidos, com a permeabilidade e dinâmica necessárias à compreensão, 
nos diversos ambientes culturais e socais dos Estados nacionais, do va-
lor por eles tutelado.

Contudo, a efetiva tutela da sustentabilidade por meio de tais ex-
pedientes, que verdadeiramente reflitam os anseios de um mundo sus-
tentável, passa pela participação do humano e da sociedade civil nos 
procedimentos transnacionais, necessária para adequada proteção de 
qualquer bem jurídico relevante, especialmente considerando suas ne-
cessárias imbricações dos fatores econômicos, tecnológicos, políticos 
e sociais.

A participação da população, tanto em nível individual quanto oficial 
(cobrando de seus representantes eleitos), por meio da sociedade civil 
organizada, organismos não-governamentais ou até mesmo dos atores 
transnacionais, é fundamental para que os ideais e resultados almejados 
não sejam desviados ou deturpados para outros fins, evitando, notada-
mente naqueles instrumentos de soft law ou autorregulação, rotulados 
de sustentáveis, a deturpação dos valores centrais da sustentabilidade.
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